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ÀVISO DE CAÀT'ãÚENTO íUBI,:CO PÀRÁ COTI?RÀEÀçÀO DIREEÀ
DTSPENSA N' 00002/2026

A Prêfeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atlavéB da Prefêita do Municipio de
Duas Estradas - PBr no liso das suas atribuiÇões e com fundamento na Lei n"
74.133/2A21, art. 75, §3o e no Decieto Municipal ^' 

'16/2023, ar:L. 1-4, convoca âs
empresas interessadas e10 íornecer o seguinte OBiIETO POR MEÍÔ DE DISPETISÀ DE
LICIràçÁO EM RÀZ-ã,O DO VlâúORi ContrataÇAo de e!4presa espêcializada para atuaÇào
direcionada no planejamêntor execuÇãô e conlrofe das prestaÇôes Ce contas dos
convênlos federais e estaduais do Município de Duas gstradas/PB.
PRAZO DE ENTREGÀ DAS PROPOSÍAS: 09/Aa/2026.
EI.'AIL PÀRÀ EIiÍVIO DÃS PROPOSTÀS: prêfêituradeduasestladas. pbcgrnail". côm.
O tej.lno de refêrência ê demâis infornaÇões podem ser ]raixados diretarnente no link
dísponlbilizado logo abarxo desta publicaÇão.

ESTÁDO DÁ PARÁÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ÊsTRÀDAs

Duas Estradas - PB, 06 de Janeiro de
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREFEITÀ MUN]C]PA], DE DUAS ESTRÀDAS

2t26.

PB

PR!IÀI'4EU],O

a MTINICÍPIO DE DUÀS ESTRÀDÀS. jirslri:i'"o rr] aN?J
da pREFEÍIÀ !,(TNICI PÀI,, 'Lor'lia pLibliao q,.ia !ê.4.

sob o nô 08-787.012/0001-10, através
contratação mediante o

dê DISPENSÀ DE LICITAqÃO, com fundamênto no art. 75, inciso If.
L4.133/202L, objetivando a contrataÇâo do objêto adiante descrito:

pr:ocêdimento
.iâ 1,êr n"

1. JUSTIFICÁTIVÀ E N'NDÀI{E!{EÀÇÀO:
1.1. o Município dê Duas Estradas - PB, pessoa ju.idica dê dirêito público
interno, tendo por finafidadê êxercêr a representaÇão do Poder Execui:ivo Munictpal
e exercer outras atribuiçóes especialmente designadas na Lei Orgânica do Municipio.
)""2. o MuniÇipjo de Duas Estrada-s - PB necessÍta da exeÇuçãçr çlqE servrços
descritog no objeto para a manutenÇão dê suaa atividades referentes à Assessoria no
que se rêfere à prêstaÇão de contas de convêníos firmados pelo Munícípio.

1

OB.TETO: ContrataÇão de enrpresa especiaLizada para atuaçâo direcionada
planejamênlo/ execuÇão e controle das prestêçôes de contas dos convênios federais
estaduals do Municipio de Duas E6trada6/PB.

R!CEÉI}.(EN'O DÀS PRoPosTÀs ÀTE: il9/!-/;ra.'6 i.i lf :a! hor:r.i iIORARIO DE BFÀSÍLIA

E-I&IL PÃRA ENC-âMINIIÀMENTO DÀS PROPOS?À§: prêfêíturadeduasêslradas. pbG$!ai1. com

Responsáve1 (a) : Ce!1tra} de Contrataçôes
Municipais (Ccu)

lconàato: (83) 99158-o 654

l

Lêi Eêdera1 í\" - 14-133/2027, Decreto MuÊicipal n" 76, dê 14 dÀPI,lCÀVEL
rço dê 2023 .

oficia! ou poderá
tas .

e seus allexos elrcorttra.u.-3e disl,onívêis no lin]<
solicitado atravég dô e-oaíI dê recêbitôêntoratlê

editalS ÀDICIONÀIS: O

DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será cbservado o horár.io de
contadôs êm dias útêis.

IÃRE
Braslliê e

solicitante e a ordenadora
referido órgâo pdra fazer face

DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municlpal é a autoridad
de despesas, utilizando rêcLlrsos orqamentários d
às despesas cld coo rd.aÇào.

DEIôNDÀNrE: MUI'I IC PIO DE

C}IÃMÀMENTO PIJBLICO



1.3. Assim, o Municipi-o necessita da contratação desse sêrviÇo pôr se ttatâr de
serviços êssênciais para a nranutenção de suas atividádê§.
1.4. O plôcêsso dê contratação sê dará por Dispênsa dê Licitaqão, com basê no art.
75, II, da Lei FedeÍa1 ^" 14.A33, de 01 de abriL de 202L e Felo aÍt. 14 do Dêcrêto
Muni-cipal n" 76. dê 14 de março de 2023. EM RÀzÃO DO VÀLOR.

2. DESCRTçÀO DEÍÀIJIÀDÀ DO OBúETO:
2.1. ContralaÇão de empresê especialízada para atuaÇão direclonada no planejamento,
execuçáo e coÊtrole das prestaÇõês de contâs dos (]ônvênios federais e estaduôis do
Mrmicípio de Duas Estradas/PB.

3, OBRrCÂçOES DÁ CONTRtrTÀDÀ:
a) - Executâr devidanênte ôs serviços descritos no objelo supLâcítador dentro dos
melhores par:âmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dê at.ividade relacionada
eo objelo contratuaf, com observância aos prazos est.ipulados;
b) - Responsabilizar-se po]] todos os ônus e obrigaçóes concernenLes à legislaçào
fiscal. civll. tributár-ia e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assr:Blidos/ a quêlquer titufo. peralrtê Seus fornecedores ou telcertos
em razão dã e:<ecuÇão do objetô contratado;
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratênte, quândo da
execuÇâo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a iiscalizaÇAo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve} pelos danos causados diretamente ao Contlatante ou a
l-erceíros/ decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇâo do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilldade a fiscalÍzaçâo ou o aeompanhamento pelo órgào
intêressâdo;
f) - Não ceder? traansferir ou subcontiâtar, no todo ou em parte. o objeto dêste
instrumento, sêm o conhecimento e a dêvida autorizaÇâo expressa do Coairatantet
g) - Mantêr, durantê a vigênciâ do coÊtrato. êm compatibilidade côú as obrigaÇões
êssurnidas, todas as condiÇões de habifltaÇão e qualificaqão exigidas no rêspectivo
prôcesso licitatório, âpr:êsêntêndô ao Cootratante os documentos necessários7 sempr:e
que sof l citado;
h) Efetuar a execuÇáo doÉ sêrvj-Ços em perfeitas condÍÇões, conforme especificaÇões,
prazo e 1ocal eonstenles no Termo de Refêrência e sêus anexos;
1) Não será admitida a subcontrataÇáô do objeto 1lcitâtôrio;
l) - Rêparara. corr:igirr rêmover, reconst!:uir ou substituir/ a suas expensãsr no
total- ou em parter o objeto do contrato em quê se verificatem vícíos, defeÍtos ou
incorreqões resultantes de sua exêcuÇáo ou de materiais nefa ernpregados.

4. DÀS OBRIGÀçóE§ DÀ CONTRàEÀNEE.
a) - Efetuara o paqarnênto relâiívo ã exêcuqão dos sêrviços êfêtivalllênLe realizadcs,
de acordo com as :rêspêctivas c1áusufas do contrato;
b) Propor:cionar ao Conlratado todos os nelos necessários para e fiê1 execlrÇão dos
sêrviÇos contratâdos i
c) - Notlfrcar: c Conlratadô sobre qualquer lrrêgularrdadê êncontrada quanto á
qualidade dos serviços, exerceildo a mais ampla e completa fiscalização7 o que não
exíme o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar reprêsêntantes com atriburÇôes cie Gestor e fiscal deste contrato, nos
termos c{a noflna vigenter especialme}1te para acompanhar e íiscallzar a sua execuçào/
respectivamente, per:mÍtida a contrataÇáô aie terceí!os para assistência e subsidlo
de informaÇões pertinentes a essas atribuiÇóes.

5. DÀ GEsÍáo E ErscÀÍ,ÍzÀÇÃo DÀ ExECÍrÇÁo Do coNER§To i
.5.1. À Gestão do instru$errto contratuaf será de competênc La do Gestor do
deslgnado,
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) \ralidar o relatório mensaf resultênte da pregtaÇão dos serviÇos;
b) ControlaÍ: admlnistrativanente os aspectos orçaaêntários e financearos
inerentes à execução contratuâl no intuito de que haja seu desdobrameato de foma
rêgulart
c) Atestar a NoLa de Empenhoi
d) verifi-car as regularadadês fiscais {fedêxal, Estadual e Muni.cipal) e
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trabalhista da contratada;
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e) Manifêstar-sê sobrê quaisquex solicitaçôês da contratada, em especial
aquelas pertinentes a valores do conLrato e prazos, submetendo-os à autoridad.e
competente;
f) eropor à autor.idade ÇoqrpeteÍrte, de forma motivada e fundamentêda e com base
nas aootaçôês da fiscalizaçâo contrêtual, a êbertura _dê processo adúinistratlvo
para âp1icação dê pênalidadês ao contratado, coÍrformê previsto no conttâtoi
g) Administrar ô processo dê apticaÇãô de penalidades tegulamentares no edltal
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proxirdidade do encerramento da vígência contratual. conaultar, em
tempo háb11, sobrê o interêssê da rênovaÇão e, êm hâvêndô, promovêr a rêspêctiva
pror:logaÇáo;
i) Executar JusLificat.ivá Técnica ê Estudo dê Compatibilidade do preço que
ensejaráo os ajustes e/ou renowaçáo do contrato; e
j) Tnformar à área requisitante, êm prazo hábi1, quando ptever ou vêrificar
necessídade de modo prorrover acrêscimos, suprêssõês e/ou outras a1têraçôês no
objeto do contrato.
5.3. A fiscalizaqáo e o acompanha$ênto do cumprimento das obxigaÇões decorrêntes do
contrato, nos termos do artigo 117 da Lei t" 14.L33/2'J,, será de compêtênc-ia do
l'lscal do Contrato designado.
5.4. Compete, aínda. ao f-isca1 designado o crrIlq)rÍmento das seguintes obrigaçõesi
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições requlamentares do serviÇo ê as
cIáusulas constantes no instnrmento contraiual pactuado;
b) Àcompanhar ê fisca.lizar as côndições dê execuÇão do contrato de modo a
fomentar seu cunprímento na esLrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrêncías quatitativas ê/ou quêntitativas, informando
ao Gêstor do contÍato sobre infiâçõês e/ou discrepâncias que necêssitêm dê ajustês
no pacto para tomada de providências. quando o objeto não for cumprido ou náo
suprir ê necessidadê têndo como diapasão o Têrmo dê Rêfêrêacia;
d) Efetuax a validação dos subsistêúas, ,lotíflcando a contratada sobrê
possivêis inconsistências i
e) Avaliar os resultados/obj êtos entreguêsi
0 Atestar a Nota Fiecal ê o rela1-ório de prestaÇão dos servlÇos (quantrdadê,
modalidade de recebimento dos docunentos, tarifas do§ servÍços e demais informaÇôes
que se f .rze-rem necessarias)i
g) Manter permênente vígi1ância sobre as obrigaÇões da Con'Lratada, definidas
nos drspos.itj-vos colltratuais fundamênta1nêntê quanto à obsexvância dos princíp].os e
prêcêitos consubstanciados na Lêi n" 14.133/21 ê suas a1têraÇõesi
h) Rêcêbêr ê êxêmiAar as criticas, suqêstões ê rêcfamaçõês dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fisca-LizaÇão, Ievando ao conhêcimênto do poder público as irrêgufaridades de que
tenhâm êonhêciElento rêfe!êntes ao sêrviÇo pres:ado;
j) lntêrvir na prêslação do sêrviÇo, nos câsos e côndíÇôes prêvistôs ên 1êi;
k) zelar pela boa qualidade do serviÇo, receber, apurar e eolucionar quei-xas e
reclamaÇôee dos usuáríos, que serão cíêntificados, eü atê 30 (trinta) dias, das
prôvidências tômadas; ê
1) Àcompanhar a evoluÇáo ê têndênci.a das demandas pelos serviços reguLadôs,
controfêdos e fiscalizádos nas áreas dê1egâdês a terceiros, públicos ou privados,
visândo identificar e antêcipar necêssidadês de ínvestimentos para expansão.
5.5 DA FTscArrzAÇÃo E Do RECEBTMENTo Do oBJETo:
a) o obleto do presente contrato será recebldo:
a1) provisoriamente, no ato da entreg:a, para verificar se está de acordo com o
exigldo, ê êm caso nêgativo. a contratâda dêvêrá êfêtuar as devidas correÇóes
imêdiatamente i ê,
a2) definitÍvamente. após o pagamênto, Írediante têrmo d
atendimento do conlrat'o,
5-6 À fiscalrzação de que trata este item nâo êxclr-ri nem

etalhado que compr o

reduz a responsab
da contratada. inclusive peraDte tê.cêiros, por gualquer ilaegularidade, aínda que
resultante de ímperfeições técl1ieas ou vicios redibitórios, e, na ocoÍrência desta,
não implica em corregponsabi.Lidade da Administraçâg ou dê seus agêntês ê paepostos,
de qonfomidadê som o art. 120 da Iêi n" 14.133, de 2421.
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6,1. R§ 35.199,96 tTrinte ê cilleo ei1 e cênto e íovêlltã e aove rêai§ e rrôtênta e
sêis cêrrtawos);

6,2. Ã estrmatlva do valor e ser contratadô inclui ôs serviços dê mão de obra e
mâteriãis necessários paÍê a êxecuÇão dos serviços.
6.3. ô valor estimado foa obtldo mediante a média das cotações de preços de mercado
apresentadôs pelas empresas relacionadas no mapa de preço.
6.4. O valor: a ser proposto dêverá conter a composiÇão dos cust,os dos serviÇos,
conforme modefo de apresentaÇão da proposia comercial Anero fÍ deste Editaf de
Chamamento Públ ico.
6.5. Nos preços acima mencíonadôs estâo incluídas todas as dêspesas con impostôs7
obrigêÇôes traba]h.isaas, encargôs sociais e deaais tributos quê lncidam sobre ôs
serviÇos a sêrêm contratados.

?. colrDrçoEg DE PÀGÀur§rQ:
7.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contr.atante, úediante processo
rêgu1ar. da seguinte maneira: Para ocorre ro prazo de trinta dias, conlados do
período de adimplêmento.
7.2, À nota fiscâl somente será aceita se nefa êstiver discriminado dêtalhadamentê
ô obje1:o do serviço prestado no período, devendo êinda estar aeompanhada dos
seguintes docrmentos: cext.idâo nêqativa dê Déb.ilos Trabalhista§ {CNDT); cert.ificado
de regularidade de fGÍS-CRr; cêrtidão negêtiva dê tributoe municipais, estaduais e
federais .

8. DOTAçÁO ORÇÃ!4ENTÁRIÀ:
8.1. Os recursos para a reallzaÇão deste serviÇo estáô previstos na seguintê
dolaÇãô orçanlentáriê :
Rêcursôs própraos do Município dê Duas Estradês:
02.00 04.1"22.1442.2446 5AA 3.3.90.39.01.

11. DO ÀCRÉ§CI!@ OU SqPRES§ÂO:
11.1. No ínteresse da Administiaçáo do Municipio, o valor inicial atualizado da
contratação poderá ser ar-rmentado ou suprimido até o limite de 258 (vinte e cÍnco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei a4.L33/2L,
11,2. À Contratada flca obrigada a aceitax, nas mesnas condições licitada§/ os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessári-as.
11.3, NenhuxÂ acréscinro ou supresseo poderá exceder o ]iloite estabêlecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

12. DÀ ÃPRESENTÀÇã.O DOS DOCUI,EI{rOS DE SÀBf,rIIÀÇÁO:
12,1 Habilítação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de ernpÍesa índividual.

ü

4
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9. vIGÊNcIÀ:
9.1. o contrato terá viqêncla dê 12 (doze) mesês, contado a par.lir da dal-a de sua

9.2. o empenho de doLaÇôes orÇamentárias suplementares até o limite do seu valor
corragldo nâo caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo ser registrado por simples
apostila. dispensando a ce.lebraÇão de aditômento.

10. DO REA,f,USgE DO PREçO:
10.1, o reajuste coôtratual podexá ocorrêr após o prazo de 12 (doze) mêses, a
partir da data da assinatura do contrato.
10-2- À Contratada devêrâ pleitêar o rêajustê até a data da prorrogaçâo de prazo
seguintê, sob pêna dê configuração dê preclusão lógi.ca.
10.3. Pala o rêajustê será apficado o Índicê Nacional de PrêÇos ao ConsumÍdor Amplo
- IPCA, lornêcido pe.Io IBGE.
lA .4 . o reaj ustê do prêço dêvêrá sêr apresentado em Eatura/Nota fiscâl
complêmêntar. Enquanto não divufgado o indicê corresporldente do mês em que os
sêrviÇos forêm êxêcutados, o rêajustê sêrá câlculado dê acordo com o últino indice
corlhecido. cêbendo a colrêÇáo dê eáIculo quando publicado o índice defÍnitivo.

b) Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social êm vigor, devidamente
registrado. em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
aÇõês. acompanhado dê docrBentos de eleição de seus adajnistradores,
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c) Dêcreto dê autorização, em sê tÍatêndo dê êmpresa ou sociedade êstrangeira
êm funcionamênto âo Pais, e ato dê !êgistro ou autorização para funcionamênto
êxpêdidô pêfo órgâo compêtênte, quando a atividade assim o êxagir.
d) Inscriçâo do ato constitutívo, no caso dê sôciedades civís, acompanhada de
prova de diretoria em exêrcicio.
e) O contrato social e suas alteraÇôes. quando possível, deverão constar a
denominação social e identificação do (s) ralno (s) dê atividade (s) da empresar o
qual deverá ser compâtivel com o objeto licitado.
f) Os proponêntes quê tenham como aLo constitutivo o ESTATUTO. quê o
apresente juntâmênte com a ú1timâ at.a que elegêu sua diretoria ou administradorês.
12.2. Regularidade E'i scal
a) Pr.ova dê ínscrição rlo Cadaslro NacioÍral de Pesgoag .rurídicas no MinistérÍo
da fazenda (CNPJ) .

b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribu.inte Estaduaf/ rêlativo ao domicílio
ou sede do proponente. pertinente ao ramo de alividade e compatíve1 com o objeto da
pxêsente dispensa de IicitaÇáo *(no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria ê serviços de transporte iDterDnülicipal e iRterestadual),
b.2) Prova dê inscÍiÇão a1o Cadastro dê Contribuintê l4unicipal, relêiivo ao
domicílío ou sede do proponente, pertinente ao raÀo de atividade e compatíve1 com o
objêto da presente dispensa dê licítação ou Alvará de LicenÇa para LocalizaÇão e
Euncionâmentô. *{no caso dê êmpresas com atividadê de prestaÇão dê serviços).

c) Prova dê rêqularidade para com a fazenda Êederal, aêdiantê apresentaçâo
dê Cêrtidão NegÍativa dê Débito das Contribuiçôês Eêdêrais, êxpedido pela Secretaria
da Rêcêita !'edêra1, da sede do proponentê, ou outra êquivalênte, na fôrna dâ Lei.
d) Paova dê rêqularidadê para com ê Eazênda Estadua.l, nêdiante aprêsentaçào
de Certi,dão de Rêgularidadê Eiscaf, expêdida pê1a Secretaria de Estado da Fazenda,
dâ sêdê do proponêntê, ou outla êquivalente. na forma da l,êi -

e) Pxova de .egularidade para com a Fazenda Municipal, medlênte aprêsêntaÇào
de Certidão NegatÍva de Débito, expedida pêla Secretaria Municipal da Eazenda, do
domicilio ou sede do propoÍrente, au outra equivalente, ua forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Segurldade Social (ÍNSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de SêrviÇo (FGÍS), mêdi.ante apresentaçâo de Certidâo Negativa de
Débito, demonstrando s-ituação regular no cumprimeÍ}to dos encar:gos sociais.
S) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidáo
Nêgatlva de Débltos Trabalhistas- Leí n" 1,2-440/2A),11 -

1,2.3 QualificêÇáo Econômlco-Financeira
a) Certrdão negativa de falência ou concordaLa, recuperaÇão judicial ê
extrajudicial, expedida pefo distríbuidor judicial da sede do pr:oponente,

13. D.â Qrrlr,r Er cÀçÃo rÉcNrcÀl
13.1 A eüpÍesa licitante dêverá apresenta! atestêdo de capacidâde técnlca.
fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Dixeito Privado, comprovando
têr realizado atividade compatíveI ê pertj-nênte ao objeto da presente dispensa de
licltaçâo ou notas fiscals/empenho que comprovem os serviÇos /fornecimento de
atividadê compatível e pêrtinente aô objeto da presente dispensa de licitação,

14. DÀS Dr§PO§rçõE§ E ÍXâ.r§:
14.1 É vedada a subcontrataÇâo parcial ou tota1, do objeto contratado, .ão podendo
a contrêtâda trânsferír a outrêm a sua execuÇão.
74.2 os casos omissos seráo resolvidos pelo contratante à luz das dr-sposiÇões
constantes na Lei de n." 14.L33/21,, dos p.incípios do direito públÍco e,
subsidiariamêntê. com base em oubras normas juridi.cas que sirvam ao supÍimênto dê
êventuais 1acunaa.
14.3 As coÍtunicaÇôês êntre as pêrtes sêrão fêitas exclusivamêntê por escrito,
entregues sob protocolo ou com rêcÍbo dê êntrêqa.
14.4 Erca eleito o Eoro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhêcj.mênto ê decisão dê quaisquer questôea oríundas do pxêsêntê Têrmo de
Referênciâ.

PB, 06 de Janeir.o de 2026.

5

Duas Estradas



ESTADO DA PARAÍBA
PREFÊITURA IIUNICIPAL DE DUAS ESTRTIDAS

Central de Confrala es Municipâis - CCM

ÃNEXOS AO ED]TAT DE CHA]'LAI,{ENTO

Ànêxo I EspeciíicâÇôês
Ãnexo II - Mode.Lo da Proposta
Anexo TtI - Mínuta do Contrato
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EsTÀDo DA pARAÍBA

PREFEITURÀ IVIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀNEXO r - ESPECTETCaÇOES

DrsPENsÀ N" 00002,/2026

1.0. DO OB\rErO
1.1. Constltul objeto deste Processo dê Dispêrsa de LicitaÇão i ContrataÇão dê
empresa espeeializada para atuaÇão direcionada no planejamento, exêcuçáo e controle
dês prestaÇões de contas dos convênios fedêrais e estaduaís do Município de Duâs
Estràdas /PB -

2.0, ',u9EI?ICÀEIIIA2.1. considerando as necessidades do oRc, tem o presente teImo a finalldade de
def-inir, técnica e adequadanêntê, os procedimentos necessários para viabilizar a
contrataÇão em te1a. As características e especiÍicações do objeto ora licitado
são:

coDiGo
a1

3. o. oBRreAçõEs Do colorRâTADo
3.1. Executar devidamente os sêrviÇos dêscrítos no objeto euplacitado, dentro dos
melhorês parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo dê atividade relacionada
ao objeto contratuaf, com obsêrvância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilí zar-se por todos os ônus ê obriqaÇôes corcernentes à leqislação
fiscal, civil, tributária ê trâbalhista, bem como por todas as despesas e
compromíssos assr.rmidos, a qualquer titulo/ perante seus forDecedores ou têrceiros
em razâo da execuÇão do objeto coÍrtratado;
3.3. Manter preposto capacitado ê idôrrêo, acêito pê1o Contratantê, quândo da
êxêcução do contrato. que o represente integÍra-lmentê êm todos os seus atos;
3.4- Pernítir e facilj-tar a fiscê1izaÇão do Contratantê devêndo prêstar os infoÍaÀes
e êsclarecimêntos solicitâdos;
3.5. se!á ÍesponsâvêI pelos danos causâdos dí!êtanLeDtê ao Contaatantê ou a
têrcêiros, decoÍrentes de sua culpa ou dôlô ná êxêcuÇão do contrato, náo excluando
ou rêduzindo essa responsabilldadê a fj,scalizaçâo ou o acompanha$ento pelo órgâo
intêressado;
3.6. Não cedêr, transferir ou subcontrâtar, no todo ou êm parte, o objeto dêste
instr:umênto, sêm o conhêcimento e a devida autotizaçâo êxprêssa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contráto, êm coúpatibilidadê com as ôbrigaÇõês
assumidas. todas as condições de habilit.ação e qualificaÇão êxigidas no respectivo
proceEso licitaLório. apÍêsêÍltando ao Contratanle os documentos rrecessários, senpre
quê solicitado i
3 ,8 , Efetuaa a êxecução dos sêlviços êIn pêrfeítas condiçôês, confolmê
êspecificaÇõês, prazo e local constantes no Termo de Rêfêrência ê seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontrataçáo do objêto 1icÍtatóri.o;
3-10- Rêparar. côrrigir, rêmovêr, reconstruir ou substituir, a suas êxpensas
total ou êm partêr o objeto do co4trato em quê se vêriflearêm vicios, defêitô

D r s cRrMrNÀçÂo
ContrataÇão de q!,presâ êspecializa(ia par.!
atuaÇão direcionada no planêjamênto, êxecl1Ção
e controle das prêstaÇôes de contas dos
convênios federais e estadúais, juntc aos
SisLemas: Transferergov, SÍGPC, SGÍ ?ACTO,
5UÁSUu_Ed, S-Y-C, :U\ÀS!, D\O.S, í-srào Agi.,
Banco êo Brasil e Cemais segrnento$ de
oresloçéo de co.."". O serv-ço -:1,_L'-: ó

licenÇa de uso de Sistemas dê Gestãô de
Convênios nâ modal,idade !ÍEB e MOÉÍÍ-E. nas
plataior]Iras IOS ê -A.NDRoID, a1ém da
dLspol-oiI::dc.ão de 'r 

_o'1nêÇõÊs

!-d_spaté_c'ã L"or:'. e acesso êrs d-{u'vos
d:q - .j .s d-s esoê. : ' . os Cônvênios.

(,NIDÀDE

u!ê s
OUÀNTIDÀDE P. ÍJNITÀRIC P. TOTÀI-

35.199,96

incorreÇôes resultantês de sua êxêcuÇão ou de materieis ne-La emprêgados.

a.o. oo ce:rÉe:o DE ÀcErrÀÊrl,rDÀDE DE ÊREÇos
4.1. Havend.o proposta com vãlor par:a o respectivo item relacionado no
TêI]nc de Referêncíê - EspecificaÇôes. na coluna código:
4,1.1. Superior: áo estimado pelo oRC, o ite-4 setá desconsiderado; o-ú

7

Anexo I

Totâl 35.19!,96
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ IiIUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDA§

4.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunçáo relativa dê inexequibilidade, en
ta1 situêÇâo, nâo sêndo possível a imêdiata confirmaçâo, podêrá sê! dâda aô
licitante a oportunidade de dêmonstrar a sua exequibilidadê, sendo-.]-hê facultado o
prazo dê 03 (txês) dias úteis para comprovar a viabilidade dos pleÇos, sob pena dê
dêsconsidêraÇão do itêm.
4.2 , Salienta-se que tais ocorrências não desclassificêm automaticamente a
proposta, quando fol o caso. apenas o item correspondente-
4.3, O va-Ior estimado que o ORC se propõe a pagrar pelo objeto da presente dispensa
- Vafor dê Referência -, que representa o sonatório total dos preços refacionados
na respectiva planilha dos aer:viÇos a serem executados, referente ao corrêspondênte
item, está aeima indicado -

5"0. MODEÍ,O DÀ PROPOSÍÀ
5.1, É paÍte integrante deste Edital de Chamamento púb1ico o modelo de proposta de
preços corrêspondentê/ podendo o licítarte apresentar a sua proposta no p]aóprio
modelo for.necidor desde que seja deyidamente preenchido, cônforme facult-a o
instruorênto convocatórío - Ane>io fI

e^rn"-' Ir*- í-r* *-5*-
ceÀtrâ1 dê coãCrát"acôes Muni àipa is

I



PROPONENTE:

Prezados Senhoaes. nos termos do procesêq de dispeasa dê licitaÇáo em epigrafe.
apresentamos proposta confoile abaixo :

CCD IGO D I SCRIMlNÀqÀO

OBJETO: Contratação de empresa especiallzada para atuaÇáo direcionada
planejamênto, execuÇão e controle dâs prestações de contas dos convênios federais
êst-aduals do Municipio de Duas Estradas/PB.

UNIDÀDE
lÍô s

ÉSTADO OA PARAÍBA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRAÜÀs

ÃNEXO I] _ MODE]rO DE PROPOSTÀ

DISPENSÀ N' 0C002/202 6

FEOPOSÍÀ

REr'. i DTSPENSÀ No 00ô02/2026

Coniratação de empresa especializada pãra atuaçâo
dlrecionada no planêjalllênlo, exêcuÇão ê côntrole das
prestaÇôes de contas dos corvêrios feder:ais e estaduais,
ju1]tô aos Sistêmas I Transferergoy, SIGPC, SGIPACTO,
SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS, Gestào Ágil - Baoco do
Brasil e demais segrnentos de pr:estaÇâo de ccJntas- O

serviço inclui a iícenÇa dê riso de Sistemas de Gestão de
Corvênios na modalidade WEB e MOBIIÊ, nas piaaaformas 1OS
e ANDROID, além da dispoÊibilizaÇáo dê i[formáções para
transparência pública e acesso aos arqujvos dlgil:êis dos
-êsoôct . ros Con ! ênios.

VALOR TOTAT DA PRÔPOSTA R§

PRAZO: 12 (doze) mêses.
PÀGAMENTO: Após 30 (trinta) dlas.
VALIDÂDE DÂ PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de

Responsáve1

CNPJ

OUÀÀ'TIDÂDE
1?

de

9
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ESTADo DA pARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀNEXO III _ MII{UTÀ DO CON?RATO

DTSPENSÀ N" 00002,/2026

coNTRÀrÕ N" ..../.".

Pelo presente instrrr0eúto particular dê contrato, de um laCo PREFE]ÍUFÀ MITNICIPÀ]
DE DIIÀS ESÍRÀDÀg - Rua do Coméreio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ no
08,787-012/0001-10. neste ato representada pela Prefeita Myffêna Nayâra Leandro
Nunes, Brêsi1eira, Solteira, FuncionaÍia Publica, residente e domiciliada na Rua
Tiiradentês, SN - Centro - DLLas Estradas - PB, CpE n" ?08.736-A54-A'1 , doravànte
: Tple.iÍen.e COI\IRÃ'|AN-F, e do oL,Lo Iêoo

CNPJ n" ., neste dto Íepresenlaclo po]a - . . . residênte e

TEP.}4O DE CONTP.JfTO QUE EI{?BE SI CEI,EBEÀM A PREEEITURÀ
I{UNICIPAL DE DUAS ESTRÀDÀS E PARÀ ExECUÇÂo DE
SERV]ÇO CONEORME DISCRTMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABA1XO:

(...)

domiciliado na ....r
., Cartêira de Identidade no . . . ., doravante simplesmente CONTRATADO,

deeidi.ram as partes contratantes assinar o pregente contratoi o qual se rêgêrà
pelas c]áusu.Ias e eondiçôês sêgu-inte§:

cr,áusur,e pRTMETRA - Dog E UNDÀMENEos;
Este contÍato decorre da Dispensa de LícitaÇão ^o 0A0A2/2026, procêssada nos têrmos
cla têj n' 14-133/2A2a; Decrêtô MuníÉipts] rr'" 16/2A23; e leqislaÇão pê.tinêntê,
cônsider:adas afteraações posteriores das rêferidâs normâs. às quais os
contratântês estâo sujertos coúo também às c1áusu1âs dêste contrato-

CIÀI'SUIÀ §EGI'§DÀ - DO OB'ETO:
O prêsente contrato tem por objêto: CônlralaÇão de erpresa especiallzada para
àtuação dírêcio!}adâ no planêlamênto, exêcuçâo ê controlê das prestâçôes de contas
dos convênios federais ê esiaduais do Munlcíôiô dê Düâs Estradâs./PB.

O sêrviÇo dêvêrá sêr êxecutadô riqiorosamente de acordo com as condiÇões expressas
nêstê instrllmênto, proposta aprêsentada, êspêcíficaçõês técnicas colrespondentês.
processo de Dispensa de Licitação a" 00002/2026 e insLruções do Contratantê,
docunêntos essês que ficam fazendo partês integrantes do prêsêntê contÍato,
independente de txanscriÇâo; e sob o rêqime dê empreitada por prêÇo unttário.

CLÀUSULÀ EERCEIRÀ - DO \rÀLOR E PREÇOS:
O vafô! tôtal dêstê contr:at.o, a base do pieqo proposto, ê dê R$
Pep-esenlooo po!: ..- x RS ...

CIJàUSI"JÀ QÜÀRTÀ - DO REÀ''T'STÀUENEO Bd SENETDO EggRf,TO:
os prêÇos contratados são fj-xos ê irrêajustáveís ,!o plazo dê um aôo.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado/ os
preÇos poderãg sofrer reajuste apôs o interreqEo de um ano, na mêsna proporção da
varlaÇão verificada no IPCÀ-IBGE acumulado, tonando-se por base o mês do orçamento
estimado, êxclusivanente para as obrigaçôês j-niciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidadê.
Nos reajustes subsequenLes ao prjÍeiro, o interregno minimo dê um ano será contado
a partir do6 eÍeitos financeiros do ú1limo reajuste.
No caso de atraso ou náo divulqação do índice dê reajustamento. o Contratante
pagará âo Contratado a i&portância caleulada pela últlmâ variaÇão conhecida,
Iiquidando a difêrença colrespondênte tão fogo sêja divulgado o i$dice definitivo.
Eica o Contratado obrigado a ap.esentar mêmória de cá1Çulo referente ao
reajustamento de preços do vafor remanescêntê. sêmpre que este ocorrer.
Nas afêriÇõês finais, ô indice utilizado para rêajustê será. obrigatorianente, o
deÍinitivo.
Caso o indice eetabelecido para reajustaroento venha a ser extilllo ou de qualquer
forma não possa Baís ser utillzado. será adotado, erIL substituíÇão, o que vier a ser
determinado pela legialaÇão então em vigor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao indice substitutô. as partes ê1e9êrão novo
índice oficial, para reajustamenEo do preço do valor remaDêscêntê, por neio de
têrno aditi-vo.
O rêalustê poderá ser reallzado por apostilamento.
O prazo parâ resposta ao pedido de rêstabefecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for ô caso, sêrá dé até 1 {um) mês, contado dâ data do
fornêcimento da docuBentaÇão comprobatórj-a do fato íBlprevísívê1 ou previsível dê
consequência inealculáveI. observadas as disposiÇões dos Arts. 124 a 136, da Lei
L4.L33/2t

C],AUSULÀ gUINETI - Dâ DOEÀÇÃO:
Âs despesds c.'íeráo por .onia
FecL asos Prcpr'o5 do vur:c1pro
02 -00 - a4-L22.1002.2006 500

seguinte dotaÇão, corrstante do orÇamento viqenter
Duas Estradas:

3.3.90.39.01.

da
de

cLÁUsULÀ sExTÃ - Do BÀGÀME1[Io:
O pagamênto será êfêtuâdo rÂêdiante pÍocesso regufar e em observância
procedimentos âdoiâdos pelo Contratante, beu como as disposições dos
146 da Lei 14-133/27; da seguintê mênêira: Para ocorrer no prazo de
contados do periodo de adimplemento.

às normas e
Arts. 141 a
trinta dias.

cri(üsu!À orTÀvÀ - DÀs oBRrsÀçõES Do cot{ERÀtÀ§rE:
a) - Efetuar o pagamen'Lo relativo a execuÇão dos serviÇos efetivamêntê realizadôs/
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Pr:oporcíonar ao ContÍataclo lodos os meios Írêcessárlos pala a fiel etecuÇão dos
serviÇos contratados;
c) - Notíficar o Contratadô sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qr.ralldade dos serviÇos, êxercendo a roais ampla e conrpleta fiscalizaÇão, o que nào
exlme o Contratado de suas íesponsabi Lídades contrêluals e legais;
d) - Des.ignar representantê6 com alribuiÇôes de GesLor e Eiscâl dêste contrato. nos
-Lerinos da norma vigente" êspeclafmente para acon1paDhãr e fiscalizar a sua execução,
respêctivamentê. peImitÍda a contratação de terceiros para assistêncra e subsldio
de informaÇões pertinentes a êssas at.ibuíÇôes.

cr,iíüsur,À NoNÀ - DAs oBRIGÀçõas Do coNrrRÀÍÀDo:
a) - Execulaa devidamente os sêrviços descritos no objêlo supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contralual, com observância aos prazos estipufados,'
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ôÍrus e obrigaÇôes concernentes à legislaçâo
fiscal, civil. tributária e trabalhista, bem qomo por todas as despesas e
compromissos âssumidos, a qualquer titulo, pêrântê sêus forllecedores ou terceiros
em xazão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
êxêcução do contrato, quê o repre§ente intêqralmêntê eln todos os sêus atos;
d - Pêrmitir ê facilitar a fiscalizaÇão do Contratante dêvendo prestar os infoÍ0ês
ê êsc1arêcimêntos solicitados;
e) - será rêsponsávêl pêlos danos causados diretamente ao Contratante ou a
têrcêiros, dêcorrentes dê sua culpa ou dolo na êxêcuçâo do contralo, não excluindo
ou rêduzindo essâ rêsponsabilidadê a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pêIo órgãô
interes sado;
í) _ Não cedea, transferir ou subcontrataa. no todo ou em parte, o oblêto dêste
instrumento, selll ô conhêcÍmênto ê ê devida autorizaçáo êxprêssa do contrâtantêi
g) - Manter, durante a vigência do cotrtrato. em compatibilidade com as obrigaçõês
assumidas, todas as condiçôês dê habllitâÇâo e qualificação exigida§

11"

no res ectivo
t/

ESTADO DA PARAÍBÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS

cuíÜsuLÀ SÉTTMÀ - DoS PRtrzos E DÁ VÍGÊNCIA:
Os prazôs máximos de início de etâpas dê execuÇão e de ccnclusão do objeto ora
contratador que admitem prorrogaÇão nas condiÇões ê hipóteses prevÍstas na Lei
14.L33/2021, estáo abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato:
ê - fníciô: Imediato,
b - Conclusão: 12 (doze) mêsês.
A vigência do presente contrato será dêterminada: 12 (doze) meses, considerada da
data de sua âssinatrira; podêndc sêÍ prorr:ogada, nas h1pótêsês e nos têr os alos
Arts. 105 a 114, da Lei L4.133/21.
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processo licilaLório. apresêntando ao ContraLante ôs documentos necessários, senpre
que solicrtado,
h) Efetuar a execuÇão dos serwiços em perfeitas condiÇões, eonforme êspêc1ficaÇõês,
prazo e 1oca1 constantes no Termo dê Rêfeiênciê e seus anexos 

"
i) Não será adÍLitida a subcontrataÇão do obieto licitatórioi
j) Reparar, coÍrigir. remover. rêcônstruir ou sullstituir, a sllas eÍpênsas, no total
ou em parte, o oltrjeto clo conlraLo em que se r.erifilrarem vícíos, defeitos ou
incorreÇôes resultantes de sua execuÇâo ou de maleriais nela empLêgados.

cÍ,Àusur,À DEcrMÀ - D.à ÀJ,TEBÃçÀo E Ex[Ír{çÀo:
Es|e conlrato pgdêrá ser a-lterado com a devida juslificativa. unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo eatre as partes, nos casos e condiÇôes previslas nos
Arts, 124 a 136 e sua extinçáo, forlnalílelltê motivada nos autos do plocesso,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.\33/27
Nas alterações unil.aterais a que se refere o inciso I, do caput do Ar.t. 124, da Lei
14.1,33/21, o Contratâdô será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais,
acréscímos ou supressões que se fizerem rros serviços, de aié o respectivo 1imíte
fiÊado no Art. 125, do meslno diploma 1ega1/ do vafoir íniciaf atualizado do
contrato. Nenhlrft acróscimô ou supressão poderá excêdê. o Limite estabelecídô, sâlvo
as supressôes resuftantes de êcordo celebrado entre oE contratantes.

CI,ÃIJSUI,À DECfMÀ PRÍMEIRA - DO RECEÊTT.,ENTO:
Executada ê presente contrataÇão e observadas as condiÇões de adlmplemento das
obrigaÇóes pacluadas, os procêdimentos e condições para receJrer o seu obieto pelo
Contratantê obedecerão, conforme o cãso, às CisposiÇões do Ar:t. 140, da Lei
t4 .133 /2L .

Por se tratar dê serviÇo. a assinai:ura clo teImo detalhado de recêbinlento
provlsório, se dará pêlas par1-ês, quando verificado ô c1nnprimento das exigênciâs dê
caráter técnico, até 15 (quinzê) dias da comunicaÇão escr.ita dô Contatado. No caso
do têrmo detalhado de recebimentô dêfinativo, Éêrá ênilido ê assinaluaa pela§
partês, apenas âpós o decurso do praeo dê obsêrvaçáo ou vistôria, que comprave o
âtêrdlmênlo das exiqências coútratuais, Éâo podêndô esse pÍazo sêr superior a 90
(noventa) dias, salvo ên casos excepcionais, devidamente justificados.

crÁusur.e DÉcrr'a sÊerrsDÀ - DÀs pENÀrÍDÀDgs:
ô Contratado sêrá rêsponsabilizado admanastrativamente, facultada a dêfêsa no prazo
Iega] do interessacto, pelas infraÇõês prêvistas no Art. 155, da lei 14.133/21 e

seráo aplrcadas, na ío,li..a, condiÇôes, rêgrâÉ, prazos e procedimentos dêfinidos nos
Arts. 156 a 163, do nes$o diploma 1ega}, as sêguintes sanÇões: e - advertência
apficada êxclusivamênae pê1a infraÇâo administrativa de dar câusa à inêxecuÇào
parciaf do contrato. quando nãô se juslificara a imposiÇão de penalldade mais qrave;
b multa de Éora de 0,58 (zer.o vírguIa cinco por ceÊlo) aplicada sobre o valor dô
contrato, por dia de atraso injustificado na execuçãô do objeto dâ cont.ataÇão; c
multe dê 10t (dêz por cento) sobre o valor do coÊtrato por qualquêr das infr:aÇões
administratívas prêv-istas nô referido Àr]L. 155; d - impedj.meoto dê Licitar e

contatar no âmbito da AdministraÇAo Púb1ica clireta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanÇáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pefas
ínfraçôes adftinistrativas prêvistês nos íncisos 1I, III, ÍV, V, vl e VTI do caput
do referido Àrt. 155, quando não se jusl,lficar a imposiÇáo de penalídade maÍs
grave; ê - decfaraÇão dê inídoneadade para licitar ou contratar nc âmbito da
AdministraÇão Pública direta e Índireta de todos os enies federalivos, pefo prazo
de cinco anos, aplicadê ao responsáve1 pelas infraÇôês admj-nl strativas previstâs
nos .incisos vlalt Ií,, x/ XÍ e xlf do eâpüt do referído Ârl. 155, bem como pelas
infraÇões administratlvas previstas nos incisos 1I, 1ÍÍ, IV, Vi VI e VÍI do caput
do mesno artigo que justifiquem a imposiçáo de Fena.Lidade mals qrave que a sanção
referida no § 4o do rêferido Art. 156; f aplicaÇão cumulada de outras sançóes
previstas na Lel 14-133/21,
se o valor da multa ou indenizaÇão dêvida nâo for recolhido nc prazc de 15 dias
após a eomunicação ao Contratado, será automaticámentê descontado da prÍmeira
parcela do pagameúto a que o Contratedo vier a fazer ius, acrescldo de iuros
moratórlos de 1â (um por cento) ao mês, our quando fcr o caso. cobrado
j udlcialroente.

CLÀUSUÍ,À DECIT'B TERCEIRÀ DA COMPENSÀçâÕ s&ÍÀNCElRÀ:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDÀs

Nos casos clê eventuais atrasos de pagamênto nos termos dêste ins trr-rr.nento , e desde
quê o Contr:atado não tênha concorrÍdo de alguma fonna para o atraso, será adIilttida
a cômpensacão finaDceirê, devida desde a data limite fixada para o pagamento atê â
dâtá correspondênte ao efetivo paqâmeôtô da parcela. Os êncãrgos morai'óriôs devidos
em razáo do atraso no pagamento serão Çalcu]ados com utilizaÇâo da seguinte
fórmu1a: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos mol:atórios; lJ = nÍmero de dias entre
a da]-a prêvísta para o pâgamento e a do efetivo pagament,o; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensaÇão financeira, assim apurado: I = (TX:100) -
365, sendo T'X = percentual do IPCA IBGE acLmulado nos últrmos doze meses oLr, na sr.ra
fafta. um nolao índicê adotadô pêlo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
refêrido índícê estabefecido para a compensaÇàcj financeira venha a Êer extinlo ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizadô, sêrá adotado, em substitulÇão, o
que vier a ser dêterminado pela legislaçáo êntãô êm vigor.

crÁusüLÀ DÉcn{À euÃRrã - Do r'eRo:
Para dí]:imir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o !'oro dê
Comareã dê cuarabir:à - PB.

E/ por estareo de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 {duas) vaas,
o qual vai agsinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMÚNHÀS

DUÀS ES?RÀDÀS - PB. . -

PEIO CONTP*ATÀNTE

de

PELO CONTP.ATÀDO
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